DECRETO N° 22782/2025

Regulamenta a concessdo da Licenca-Prémio aos
profissionais do Magistério Publico Municipal de Dois
Vizinhos — PR, em conformidade com a Lei Municipal n°
2.902/2025.

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do
Parana, no uso das atribuicdes legais que lhe confere a Lei
Organica Municipal, e com fundamento nos arts. 96 a 99 da Lei
Municipal n°® 2.902/2025, que institui o Plano de Cargos, Carreira
e Remuneracdo do Magistério Pablico Municipal,

DECRETA:

CAPITULO I — DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° A concessdo da Licenca-Prémio aos profissionais do
Magistério Pablico Municipal de Dois Vizinhos — PR sera regulamentada por este Decreto, observando
o disposto na Lei Municipal n® 2.902/2025 e demais normas correlatas.

Art. 2° A Licenca-Prémio constitui direito do servidor efetivo
que, a cada periodo de cinco anos de efetivo exercicio ininterrupto, fizer jus a trés meses de licenga
com vencimentos integrais, desde que atenda aos critérios de assiduidade e regularidade funcional
estabelecidos neste Decreto.

CAPITULO Il - DOS CRITERIOS DE CONCESSAO

Art. 3° O principal critério de concessdo da Licenca-Prémio serd
a ordem cronolégica de protocolo do requerimento, a ser formalizado pelo servidor no Departamento
de Gestdo de Pessoas da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, no més anterior da data do
vencimento do respectivo quinquénio.

§ 1° O protocolo fora do prazo previsto no caput implicara perda
do direito a concessdo da licenca prémio referente aquele quinquénio e o profissional recebera
automaticamente a gratificagdo de assiduidade em folha de pagamento.

Art. 4° Fardo jus a licenga apenas os profissionais que, durante o
quinquénio avaliado:

8 1° — ndo tenham ultrapassado o limite de 90 (noventa) dias de
afastamentos legais. Para fins da licenca prémio ou gratificacdo de assiduidade, ndo se considera
interrupcao de exercicio os afastamentos a seguir relacionados:

| - Férias;
Il - Licenga casamento até oito dias;



111 - Luto por falecimento de cbnjuge, filho, pai, mée, irmdo, até
oito dias;

IV - Convocagéo para servigo militar;

V - JUri e outros servigos obrigatérios por lei;

VI - Licenga ou atestado para tratamento de salde até 0 maximo
de trés meses por quingquénio consecutivos ou alternados;

VII - Licenca a funcionaria gestante;

§ 2° — ndo tenham apresentado mais de 5 (cinco) faltas
injustificadas;

§ 3° — ndo tenham sofrido penalidade disciplinar no periodo;
84° — ndo estejam respondendo a processo administrativo disciplinar.

Art. 5° O usufruto da Licenga-Prémio devera ser previamente
autorizado pela Secretaria Municipal de Educagdo e Cultura, observada a conveniéncia do servico
publico e o calendério escolar.

Art. 6° O servidor que estiver no exercicio de cargo ou funcéo
de confianca, tais como Dire¢do Escolar, Coordenacdo Pedagogica ou Assessoramento Pedagogico,
ndo podera usufruir a Licenca-Prémio durante o periodo de designacdo, ficando o direito
automaticamente acumulado para usufruto posterior, ao término da respectiva funcéo.

CAPITULO Ill - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Art. 7° O processo de concessdo da Licenga-Prémio

compreendera as seguintes etapas:
I — requerimento do servidor junto ao Departamento de Gestao

de Pessoas;

Il — verificagdo dos requisitos legais e da situacdo funcional;

Il — manifestacdo da Secretaria Municipal de Educacdo e
Cultura;

IV — emissdo de parecer conclusivo;

V — publicagéo do ato de concessdo em Diario Oficial ou meio
equivalente.

Art. 8° A Secretaria Municipal de Educacdo e Cultura, em
conjunto com o Departamento de Gestdo de Pessoas, expedira anualmente Instrucdo Normativa
estabelecendo o cronograma, os prazos e as orientagdes operacionais para o protocolo e concesséo da
Licenca-Prémio.

Art. 9° Fica estabelecido que, em caso de empate na ordem
cronolégica de protocolo para concessdo da Licenca-Prémio, serdo observados, sucessivamente, 0s
seguintes critérios:

I — maior tempo de efetivo exercicio no cargo;

Il — menor numero de atestados medicos apresentados no
quinguénio;

111 — menor numero de licengas usufruidas;

IV — maior idade;



V — maior titulagéo;
VI — maior nimero de dependentes diretos.

Parégrafo Unico. Esses critérios complementam o disposto nos
arts. 96 a 99 da Lei Municipal n° 2.902/2025, que revogou as Leis n° 1.689/2012 e n° 1.804/2013,
mantendo a continuidade normativa quanto as regras de assiduidade, substituicdo e concessdo
proporcional da Licenga-Prémio.

CAPITULO IV - DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 10. Os casos omissos serdo resolvidos pela Comissédo de
Gestao do Magistério, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educagéo e Cultura, observando-
se 0s principios e critérios estabelecidos neste Decreto e na Lei n° 2.902/2025.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado
do Parana, aos seis dias do més de novembro do ano de dois
mil e vinte e cinco, 64° ano de emancipacao.

Luis Carlos Turatto
Prefeito

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Dione Luiz da Silva
Secretério de Administracdo e Finangas



